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Parecer 

COM (2020) 614 

Proposta alterada de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativo à criação do sistema «Eurodac» de comparação de dados biométricos para 

efeitos da aplicação efetiva do Regulamento (UE) XXX/XXX [Regulamento Gestão do 

Asilo e da Migração] e do Regulamento (UE) XXX/XXX [Regulamento Reinstalação], da 

identificação de nacionais de países terceiros ou apátridas em situação irregular, e de 

pedidos de comparação com os dados Eurodac apresentados pelas autoridades 

responsáveis dos Estados-Membros e pela Europol para fins de aplicação da lei e que 

altera os Regulamentos (UE) 2018/1240 e (UE) 2019/818. 



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS EUROPEUS 

 

2 

 

 

 

PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do disposto no artigo 7.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, que regula o 

acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República, no âmbito do 

processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

21/2012, de 17 de maio,  pela Lei n.º 18/2018, de 2 de maio e pela Lei nº 64/2020, de 2 

de novembro bem como na Metodologia de escrutínio das iniciativas europeias aprovada 

em 1 de março de 2016, a Comissão de Assuntos Europeus recebeu a Proposta alterada 

de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativo à criação do 

sistema «Eurodac» de comparação de dados biométricos para efeitos da aplicação 

efetiva do Regulamento (UE) XXX/XXX [Regulamento Gestão do Asilo e da Migração] e do 

Regulamento (UE) XXX/XXX [Regulamento Reinstalação], da identificação de nacionais de 

países terceiros ou apátridas em situação irregular, e de pedidos de comparação com os 

dados Eurodac apresentados pelas autoridades responsáveis dos Estados-Membros e 

pela Europol para fins de aplicação da lei e que altera os Regulamentos (UE) 2018/1240 

e (UE) 2019/818COM(2020)614]. 

 

Atento o seu objeto, a presente iniciativa foi enviada à Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias que a analisou e aprovou o respetivo 

Relatório que se anexa ao presente Parecer, dele fazendo parte integrante.  
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PARTE II – CONSIDERANDOS 

 

1. A presente iniciativa, que representa uma nova abordagem em matéria de 

migração, decorre da apresentação do Novo Pacto sobre Migração e Asilo, e visa 

alterar a proposta de 20161 de reformulação do Regulamento Eurodac2, a fim de 

corrigir as lacunas existentes e de transformar o Eurodac numa base de dados 

europeia comum, para apoiar a execução das políticas da UE em matéria de asilo, 

reinstalação e migração irregular.  

 

2. Nos termos da exposição de motivos da presente proposta, “não devem ser os 

Estados-Membros individualmente, mas a UE no seu conjunto, a dar conta dos 

desafios da gestão da migração, incluindo os relacionados com as chegadas 

irregulares e os regressos”. 

 

3. A proposta ora em análise visa estabelecer uma ligação clara e coerente entre 

indivíduos específicos e os procedimentos aos quais são sujeitos para garantir um 

melhor apoio do controlo da migração irregular e da deteção de movimentos não 

autorizados. Além disso, apoia a execução do novo mecanismo de solidariedade e 

inclui as consequentes alterações que irão permitir ao Eurodac funcionar “dentro 

do quadro de interoperabilidade entre os sistemas de informação da UE”. 

 

 

1 COM(2016)272  

2
 O Eurodac foi criado em 2000 [Regulamento (CE) n. 2725/2000] e está em funcionamento desde 2003. 

Consiste numa base de dados biométricos da União Europeia (UE) que contém as impressões digitais dos 
requerentes de asilo e de cidadãos de países não pertencentes à UE para comparação entre os países da 
UE. Note-se que os Estados Membros estão obrigados a introduzir os dados biométricos a fim de identificar 
onde esses cidadãos entraram na UE.  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1601287338054&uri=COM%3A2020%3A609%3AFIN#document2
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4. Saliente-se que a proposta da Comissão de 2016 já ampliava o âmbito do Eurodac, 

adicionando novas categorias de pessoas cujos dados devem ser armazenados, 

permitindo a sua utilização para identificar migrantes irregulares, reduzindo a idade 

para a recolha de impressões digitais, permitindo a recolha de informações de 

identidade juntamente com os dados biométricos e estender o período de 

armazenamento de dados.  

 

5. A iniciativa agora apresentada baseia-se no acordo provisório celebrado entre 

colegisladores (Parlamento Europeu e Conselho), sobre a proposta de 2016, 

complementa essas alterações, adicionando novas funcionalidades que irão 

permitir: recolher dados mais exatos e completos3 para fundamentar a formulação 

de políticas e, assim, garantir um melhor apoio ao controlo da migração irregular e 

à deteção de movimentos não autorizados através da contabilização dos 

requerentes individuais para além da contabilização dos pedidos de proteção 

internacional;  apoiar a identificação de soluções estratégicas adequadas neste 

domínio ao permitir a elaboração de estatísticas com dados combinados de 

diferentes bases de dados;  a execução adequada do quadro de interoperabilidade, 

criado particularmente pelo Regulamento (UE) 2019/8184; o apoio adequado à nova 

proposta de Regulamento Gestão do Asilo e da Migração (que reforma o antigo 

sistema de Dublim);  uma ligação mais harmoniosa com o processo de regresso;  

uma articulação contínua com a proposta de Regulamento Triagem. Este novo 

 

3Para o efeito serão registadas todas as categorias de dados pessoais, o que permite também uma 

participação plena do Eurodac na plataforma de interoperabilidade significativa e operacional. 
4 Todavia, para que a aplicação da interoperabilidade se torne plenamente efetiva, são necessárias várias 
alterações do Regulamento (UE) 2019/818 e do próprio Regulamento Eurodac n.º 603/2013. No entanto, 
foi possível introduzir essas alterações, nomeadamente relativas ao acesso aos dados do Eurodac, aquando 
da adoção dos regulamentos relativos à interoperabilidade, uma vez que a base de dados Eurodac atual 
não contém dados de identificação alfanuméricos. 
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sistema proposto também irá proporcionar um apoio adicional às autoridades 

nacionais que tratam dos requerentes de asilo cujos pedidos já foram rejeitados 

noutro Estado Membro. Podendo também monitorar a assistência para saída 

voluntária e reintegração.  

 

6. Como já foi mencionado, foram propostas várias alterações destinadas a garantir 

que o Eurodac funcionará adequadamente no novo quadro de interoperabilidade e, 

com esse mesmo objetivo, são propostas “novas alterações adicionais necessárias 

a dois outros instrumentos jurídicos, nomeadamente os regulamentos VIS5 e 

ETIAS”6. Assim, o novo Eurodac será totalmente interoperável com as bases de 

dados de gestão das fronteiras, no âmbito de um sistema global e integrado de 

gestão da migração e das fronteiras. 

 

 

7. Em síntese, a presente iniciativa pretende transformar o Eurodac numa base de 

dados europeia comum, com efetiva interoperabilidade para apoiar as políticas da 

UE em matéria de asilo, reinstalação e migração irregular. Pretende-se assim, 

melhorar o acompanhamento dos movimentos de pessoas que entraram e 

permaneceram irregularmente na UE e que posteriormente se mudaram de um 

Estado Membro para outro, (por exemplo, recolocação, transferência de 

responsabilidade), visando combater a migração irregular e melhorar o regresso.  

 

 

5 Regulamento (CE) n.º 767/2008, relativo ao “Sistema de Informação sobre Vistos”. 
6 Regulamento (UE) 2018/1240, relativo ao “Sistema Europeu de Informação e Autorização de Viagem”. 
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8. Importa referir que a presente iniciativa foi submetida a parecer da Comissão de 

Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, em cujas conclusões – 

sem pôr em causa a observância do princípio da subsidiariedade, que a proposta 

cumpre – é manifestada a preocupação relativamente à proteção de dados das 

pessoas migrantes, que devem ser devidamente acauteladas.  

 

 Da Base Jurídica 

O fundamento jurídico da presente iniciativa radica, nomeadamente no artigo 78.º, n.º 

2, alíneas d), e) e g), o artigo 79.º, n.º 2, alínea c), o artigo 87.º, n.º 2, alínea c), e o artigo 

88.º, n.º 2, alínea a), o artigo 168.º, n.º 5 do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia.  

 

Do Princípio da Subsidiariedade 

No que concerne à verificação do princípio da subsidiariedade cumpre referir que 

atendendo aos objetivos visados pela presente iniciativa, a saber, a criação de um sistema 

de comparação de dados biométricos ou alfanuméricos  destinado a apoiar a política de 

asilo e de migração da União, não podem ser suficientemente conseguidos por cada um 

dos Estados Membros se individualmente tomados e podem, sim, ser melhor alcançados 

ao nível da UE, em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no 

artigo 5.º do Tratado da União Europeia (TUE).  

Conclui-se, por isso, que a presente iniciativa respeita o princípio da subsidiariedade. 

 

PARTE III – OPINIÃO DO RELATOR 

O relator reserva, nesta sede, a sua posição sobre a iniciativa europeia em causa. 
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PARTE IV - PARECER 

Em face dos considerandos expostos e atento o Relatório da comissão competente, a 

Comissão de Assuntos Europeus é de parecer que: 

1. A presente iniciativa respeita o princípio da subsidiariedade, na medida em 

que o objetivo a alcançar será mais eficazmente atingido através de uma ação 

da União; 

2. A recolha de dados biométricos das pessoas migrantes deve observar as 

regras de proteção de dados; 

3. Em relação à iniciativa em análise, o processo de escrutínio está concluído. 

 

 

Palácio de S. Bento, 20 de janeiro de 2021 

 

  

O Presidente da Comissão 

 

(Luís Capoulas Santos) 
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PARTE V – ANEXO 

. Relatório da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 




























